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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta seu profundo reconhecimento e efusivos
aplausos ao Senhor Sebastião Bognar por ter sido indicado para receber  a mais alta honraria
municipal – o título de Cidadão Osasquense, através do Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº
24/2025, de autoria do Vereador Josias da Juco, em tramitação na Câmara Municipal de Osasco.
 
A proposição do PDL nº 24/2025 demonstra que o Senhor Sebastião Bognar é um notável exemplo de
dedicação à causa pública, ostentando um currículo de serviços inestimáveis: foi Deputado Estadual, 
Vereador por três mandatos consecutivos em Osasco, e atuou como Secretário Municipal em pastas
cruciais como Esportes, Recreação e Turismo, Meio Ambiente e Cultura. Sua atuação em diferentes
esferas do poder público atesta seu compromisso contínuo e fervoroso com os interesses da população,
contribuindo de forma inestimável para a vida política, social e econômica da região.
 
Esta Moção de Aplausos visa, portanto, registrar o integral apoio e o profundo reconhecimento da
Alesp por esta justa e merecida homenagem ao futuro Cidadão Osasquense, um ato que não só celebra
a história individual do Senhor Sebastião Bognar, mas que também enaltece o valor do serviço público em
toda a região.
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE o Senhor Sebastião Bognar
por ter sido indicado para receber a mais alta honraria municipal – o título de Cidadão Osasquense,
através do Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 24/2025, de autoria do Vereador Josias da Juco,
em tramitação na Câmara Municipal de Osasco.
 
 
 
Requeremos, por fim, após a aprovação desta Moção pelo Douto Plenário, que se dê ciência do seu teor
 ao Presidente da Câmara Municipal de Osasco, ao Vereador Josias da Juco (Proponente do PDL nº
24/2025) e, de forma especial, ao homenageado, o Senhor Sebastião Bognar.
 
Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2025.
 
 
 
V e r .  C a r m ô n i o  B a s t o s  -  P r e s i d e n t e  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O s a s c o
(carmoniobastos@osasco.sp.leg.br)
 
 
 
Vereador Josias da Juco  (josias@osasco.sp.leg.br)
 
 
 
Sr. Sebastião Bognar  (bognarenancy@gmail.com)
 

 
 

 
 
 
 
 

Rogério Santos
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